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INDICAÇÃO Nº 236/2026
INDICA AO PODER EXECUTIVOMUNICIPAL A REALIZAÇÃO DAPAVIMENTAÇÃO ASFALTICA NASRUAS GASPAR VIANA, JOÃO DIOGO ETRAVESSA REZENDE, SITUADOS NOBAIRRO MARANHÃO.

Autor: Zé da Lata.

Senhor Presidente,Senhores Vereadores,Senhoras Vereadoras,INDICO que, depois de cumprido o rito regimental e ouvido o soberano Plenário destaCasa de Leis, encaminhe-se o ofício ao Excelentíssimo Senhor prefeito, AURÉLIO RAMOSDE OLIVEIRA NETO, INDICANDO, a pavimentação asfáltiva nas ruas Gaspar Viana, JoãoDiogo e Travessa Rezende, situados no bairro Maranhão.Neste sentido, pedimos que o Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que tenha aatenção que esta indicação merece.

Parauapebas, 16 de abril 2026.

__________________________________José Ramos de OliveiraVereador – AvanteGabinete nº 007
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JUSTIFICATIVAA pavimentação asfáltica das ruas Gaspar Viana, João Diogo e Travessa Rezende, noBairro Maranhão, representa um passo estratégico para o fortalecimento da mobilidade urbana eda integração comunitária. Essas vias possuem relevância no fluxo interno do bairro,funcionando como ligação entre pontos de comércio, serviços e áreas residenciais, o quetorna sua melhoria fundamental para dinamizar o trânsito local.Com a execução da obra, haverá maior eficiência na circulação de veículos e pedestres,redução do tempo de deslocamento e incentivo ao uso de transporte público e privado de formamais segura. Além disso, a pavimentação contribuirá para ampliar a atratividade deinvestimentos públicos e privados na região, consolidando o Bairro Maranhão como espaçode crescimento ordenado e sustentável.Trata-se, portanto, de uma medida que não apenas atende a uma demanda legítima dacomunidade, mas também projeta impactos positivos na organização urbana, na acessibilidade ena integração das atividades econômicas e sociais do bairro.Dessa forma, apresento a presente INDICAÇÃO, e peço aos meus nobres pares aaprovação desta importante indicação.
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